
    
 
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA 
Estado de São Paulo 

ATA DA 299ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMAS  
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –GESTÃO 2025-2027 

 
Aos quatro dias do mês de setembro do ano de 2025, sob convocação agendada para as 14h00min aconteceu a 

299ª (ducentésima nonagésima nona) reunião extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Cotia – CMAS gestão 2025-2027, realizada por videoconferência através da plataforma Zoom 

https://zoom.us/j/95306438824?pwd=bEJqcnFYc05EdC9POU9MamJFNVJPZz09 Participaram da reunião:  

Claudinéia Magalhães, Ernestino Benedito Nunes, Fabrício Leiva,  João Antônio da Silva, Kelen Garcia; Marcela 

De Fatima Lino, Mariza Rodrigues Ferrarese, Mary Teófilo, Patrícia Roberta de Paula Vera, Renata dos Santos 

Anastácio, Denise Portela Cruz da Silva, Rosangela Dias de Carvalho, Verônica Costa Lima, Yasmin Santos 

Amaral, José Bertuol, Edna Silva e Silva, Camila de Souza D. de Oliveira, Marcos Aquino Bracale, Célia Cristina 

Souza Fagundes, Larissa Pitale, Grazielli e José Luis do Grupo Emanuel, Claudia Freitas da Casa de Apoio, Edhit 

do TABEA, Marisa Martins da Fada, Geuza da Aliança da Família, Amada da Abrahipe, Sandra Yumi da Atitude 

de Amor, Maria Fernanda da Paulus, Marcelo Nicolini Teixeira do Cândido Xavier e Maria Angélica Gomes 

Balanco, Wanderson Matheus e Vivian Viana da SDSP, Samantha de Mello Sznick Lopes, Robson Aparecido Dias, 

Veronica Lima, Janice Jane Testa Silva, . Os participantes foram convocados para trataram da seguinte pauta de 

assuntos: 1. Apresentação para deliberação da ata ordinária no 298; 2. Parecer da Comissão de análises acerca 

dos pedidos de inscrição/renovação no CMAS; 3. Minuta de resolução CMAS sobre Programa de Transporte 

Social no Município de Cotia, 4. Status do encaminhamento do processo 37951/2025 Centro Paulus de 

Convivência; 5. Devolutiva da Comissão da Conferência da Assistência Social; 6. Programa Superação (o 

andamento do processo que está em fase de aceite pelo município); 7. Emendas Parlamentares ref: ano de 2022 

(ASSA e FADA) Emendas Parlamentares ref: 2025 (Fada, APAE e Cotolengo). 8. Demais Assuntos ligados ao 

CMAS: a) Edital de Chamamento Público para firmar termos de parceria 2026-2027; b) indicação de dois 

membros do CMAS para compor o grupo de trabalho que construirá o Plano Municipal pela Primeira Infância 

(PMPI - Decreto Municipal nº 9308-2024); c) Revisão de metas de atendimento e questões ligadas a Central de 

Vagas: encaminhamentos e cadastros. d) Minuta do Projeto de Lei para implementação do Sistema Único de 

Assistência Social - SUAS Municipal As 14:14, tendo sido conferida a formação de quórum regimental, 

apresentada e aprovada a pauta de assuntos, o presidente do Conselho Sr José Bertuol manifestou boas-vindas 

aos participantes declarando aberta a sessão da 299ª Reunião Ordinária. Sobre as discussões dos itens de pauta 

é digno de nota o que segue: 1. Apresentação para deliberação da ata ordinária no 298. Averiguando junto aos 

presentes acerca da leitura da ata referenciada, sem comentários/correções/inserções a referida ata foi 

aprovada por unanimidade dos conselheiros eleitores. 2. Parecer da Comissão de análises acerca dos pedidos 

de inscrição/renovação no CMAS. Membros da Comissão de análise de documentos apresentaram para 

apreciação da Assembleia parecer sobre a seguinte organização: Associação Aliança da Família - Serviço de 

Convivência e Fortalecimentos de Vínculos para crianças e adolescentes de 06 a 15 anos. Após análise dos 

documentos apresentados pela Organização o parecer da comissão é de aprovação do registro da OSC e seu 

respectivo serviço junto ao CMAS.  Colocada em votação o parecer apresentado foi aprovado por unanimidade 

dos conselheiros presentes. 3. Minuta de resolução CMAS sobre Programa de Transporte Social no Município 

de Cotia: O presidente do CMAS passou a palavra ao Sr Robson Dias que apresentou ao Conselho a Minuta de 

resolução versando a proposta de política pública de transporte a ser ofertada ao público da Assistência social 

na forma de Serviço justificando a apresentação da proposta. Denominado Sistema Mob Suas, A proposta está 

estruturada em 4 modalidades de transporte. Cada modalidade atende especificidades do público e suas 

necessidades de mobilidade e deslocamento. Abriu-se uma discussão a respeito do tema pelos participantes 

sendo inclusive mencionado que a proposta vem sendo discutida já a algum tempo, que inicialmente a ideia era 

que se tornasse uma política pública com Lei municipal e ainda que é uma das deliberações da Conferencia 

Municipal de assistência social de 2025 no item Eixo 1: Universalização do SUAS - acesso integral com equidade 

e respeito às diversidades sendo complementada com referências da legislação a saber: O Princípio da Equidade 

https://zoom.us/j/95306438824?pwd=bEJqcnFYc05EdC9POU9MamJFNVJPZz09
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(Art. 4º, LOAS), O Direito de Acesso (Decreto nº 6.308/2007 e Tipificação Nacional de Serviços 

Socioassistenciais); A Matricialidade Sociofamiliar e Territorialidade (Pressupostos de Gestão do SUAS);  A 

Proteção Social como Direito (Art. 203, CF e Art. 1º, LOAS). Colocada em votação a minuta de resolução CMAS 

sobre Programa de Transporte Social no Município de Cotia, foi aprovada com maioria absoluta dos 

conselheiros votantes. 4. Status do encaminhamento do processo 37951/2025 Centro Paulus de Convivência: 

Processo número 37951/2025: versa questionamentos à Prefeitura de Cotia sobre o Centro PAULUS de 

Convivência em Cotia que está localizado na Praça da Juventude sito a Avenida Ralf Bolli, 520 – Granja Carolina.  

O documento, elaborado conjuntamente por membros dos Conselhos da Assistência Social – CMAS; de Defesa 

dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, e dos Direitos da Pessoa Idosa CMDPI, contextualiza os o 

histórico da implantação dos serviços prestados pela Organização, os impactos do serviço na vida das pessoas 

atendidas, dados quantitativos e qualitativos. O documento versa ainda sobre a relevância para o município e 

munícipes que se garanta a manutenção dos serviços onde eles acontecem. A Secretária executiva dos 

Conselhos informou que o processo ora mencionado está no Gabinete do Prefeito desde o dia 28/08/2025.  A 

Organização se manifestou dizendo que recebeu informação que os serviços continuarão a ser executados no 

local. A Vice-presidente do Conselho Sra Kelen, agradeceu pela partilha da informação e manifestou que, ainda 

que tenham recebido sinalização por parte da prefeitura, se faz necessário que seja documentada como 

resposta ao processo para que seja arquivado. 5. Devolutiva da Comissão da Conferência da Assistência Social. 

No dia 08 de agosto foi preparado um documento no formato de checklist contendo todas as deliberações da 

XV Conferencia Municipal de Assistência Social de Cotia. A Comissao não conseguiu ainda agendar uma reunião 

para elaborar um plano de trabalho, mas já possui o documento base para essa tarefa. 6. Programa Superação 

(o andamento do processo que está em fase de aceite pelo município). A Sra Vivian Arata, da Equipe de 

Vigilância Sócioassistencial da Secretaria de Desenvolvimento Social e Periferias, de posse da palavra explicou 

aos presentes sobre o programa dizendo se tratar de um programa do Governo do Estado de São Paulo, que 

foi criado para ajudar famílias em situação de vulnerabilidade social e pobreza a conquistarem autonomia e se 

inserirem no mercado de trabalho. Ele vai além da simples transferência de renda, focando em ações 

personalizadas para cada família. O programa funciona por meio de parcerias com os municípios do estado. As 

famílias não precisam se inscrever, pois a seleção é feita por meio de uma busca ativa a partir dos dados do 

Cadastro Único (CadÚnico). Durante o acompanhamento, que pode durar até dois anos, as famílias podem 

receber auxílios financeiros para ajudar na jornada de superação. Os valores e a forma de pagamento variam 

conforme a trilha e o cumprimento das metas estabelecidas. O público-alvo são famílias que moram no estado 

de São Paulo e se encaixam nos seguintes critérios: Estar inscritas no Cadastro Único (CadÚnico), com dados 

atualizados nos últimos 24 meses. Ter renda familiar per capita (por pessoa), excluindo auxílios sociais, abaixo 

de meio salário mínimo. O objetivo do programa é dar às famílias as ferramentas necessárias para que elas 

consigam aumentar sua renda de forma sustentável e romper o ciclo da pobreza. Informou ainda que o 

município está tramitando o processo de aceite e adesão ao programa e que oportunamente será encaminhado 

ao CMAS os encaminhamentos necessários à sua efetivação após aceite. 7. Emendas Parlamentares ref: ano de 

2022 (ASSA e FADA) Emendas Parlamentares ref: 2025 (Fada, APAE e Cotolengo).  Passando a palavra ao Sr 

Adriano Pires, da equipe de gestão das parcerias da Secretaria de Desenvolvimento Social e Periferias, este 

participou aos presentes sobre os processos em tramitação para que sejam efetivadas a Liberação de Emendas 

tendo como favorecidas as organizações: Fundação de Apoio e Desenvolvimento do Autista - FADA, Associação 

de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE e Cotolengo. Informou que a comissão de Finanças, Orçamento e 

Políticas de Assistência Social emitiu pareceres indicando adequações aos planos de trabalho e que o momento 

é de aguardar retorno pelas organizações das adequações solicitadas. Adriano ainda alertou aos conselheiros 

que tenham muita atenção na hora de votar a aprovação dos processos mencionados.  Sobre os saldos de 

emendas no ano de 2022 foi colocada em votação, a dispensa de chamamento para que a Organização ASSA e 

FADA possam utilizar os recursos de Emendas Parlamentares de 2022. A proposta de dispensa de chamamento 

público por reconhecimento da relevância social dos projetos foi aprovada por unanimidade dos Conselheiros. 8. 
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Demais assuntos ligados ao CMAS.  a) Indicação de dois membros do CMAS para compor o grupo de trabalho 

que construirá o Plano Municipal pela Primeira Infância (PMPI - Decreto Municipal nº 9308-2024); foram 

indicados e aprovados os nomes de Patrícia Roberta de Paula Vera como Titular e Marcos Aquino como 

suplente.  b) Revisão de metas de atendimento e questões ligadas a Central de Vagas: encaminhamentos e 

cadastros. A Sra Janice Jane colocou o tema indicando a necessidade de se revisar o número de vagas a serem 

ofertadas para o público dos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos. Indicou ainda que vem 

enfrentando problemas no que se refere aos encaminhamentos pela central de vagas. Este item da pauta ficou 

em aberto uma vez que, conforme menção pela vice-presidente do CMAS, aguarda-se estudos realizados pela 

equipe de Equipe de Vigilância Sócioassistencial da Secretaria de Desenvolvimento Social e Periferias que farão 

avaliação das necessidades de vagas por territórios. Sobre a Central de Vagas, Angélica Gomes e Vivian Arata 

da Equipe de Vigilância Sócioassistencial da Secretaria de Desenvolvimento Social e Periferias fizeram uma 

proposta de que seja realizada uma reunião para reordenar o fluxo de atendimento e encaminhamentos. Vivian 

ressaltou ainda que para a construção do Plano Municipal de Assistência Social é de suma importância os 

apontamentos e participação da Sociedade Civil. Ficou em aberto o agendamento e realização da sugerida 

reunião. c) Minuta do Projeto de Lei para implementação do Sistema Único de Assistência Social - SUAS 

Municipal. Houve uma breve discussão a respeito do texto sobretudo o item que trata dos benefícios eventuais 

que trata do recurso de aluguel social para egressos dos serviços de acolhimento institucional. Foi apontada a 

necessidade de se deixar mais evidente no texto a existência desse serviço. A vice-presidente do Conselho 

propôs que sejam feitos ajustes apontados e que uma nova redação da minuta de lei seja encaminhada para 

leitura dos Conselheiros.  Estabeleceu-se o prazo de uma semana para que o texto reformulado e 

disponibilizado e após as discussões seja agendada uma reunião extraordinária para discutir e deliberar sobre o 

texto a ser encaminhado à Câmara Municipal de Cotia. Sobre a Câmara Municipal ficou o alerta aos Conselheiros 

ficarem atentos ao momento em que a Lei do SUAS entrar em pauta no legislativo. d) Informação de mudanças 

na titularidade da pasta Desenvolvimento Social. O presidente do CMAS informou aos presentes que o 

Secretário Silvio Cabral retornou à Câmara Municipal. Assume a pasta a partir de setembro de 2025 o Sr Celso 

Tadashi Ishigi – Celso Itiki.  Nada mais havendo a tratar a reunião foi encerrada as 15:47.  Para constar lavrou-se 

a presente ata que segue assinada pela presidente extraordinária da reunião e pela secretária do CMAS. 

 
 

José Bertuol                       Samantha de Mello Sznick Lopes 
Presidente do CMAS                                                     Secretária do CMAS 

 
 


